












 Nós, representantes do povo de Nova 
Iguaçu, constituídos em Poder Legislativo 
Orgânico, reunidos em Câmara Municipal, com 
as atribuições previstas no Artigo 29, da 
Constituição da República, SOB A PROTEÇÃO 
DE DEUS, votamos e promulgamos a seguinte 
LEI ORGÂNICA.



Gabinete do Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
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